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ESTUDO TÉCNICO PR.ELIMINAR SIMPLIFICÀDO N' 25/2024

O presente documento visa analisar a viabilidade da contratação, bem como levantar elementos

essinciais que servirão para compor o Termo de Referência" em conformidade com o parágfafo 2" do

art. I 8 da Lei 14. I 33 de 0l de abril de 2021, de forma a melhor atender às necessidades da Administraçâo

na presente contratação direta.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

I .1. Contratâção de empresa espec ializada na realizaçáo de shows artísticos, para apresentação da banda,

GIL MENDES, comemorando as festividades alusivas AOS FESTEIOS JUNINOS que será realizado

na VILA DO FORRÓ, na sede do Município de Pacatuba - SE, no dia 24 dejunho de 2024.

1.2. A inexigibilidade de licitação para estâ contratação justifica-se por se tratar de banda musical de

expressão local, regional e nacional com diversas contratações de outros municípios da região conforme

anexos. Apurada a necessidade da contratação e configurada a inviabilidade de competição para

contratâção da Banda GIL MENDES, a Administração a selecionou pois atende as expectativas parâ a

realização do evenÍo.

l-3. Por se trataÍ de show musical, o serviço a ser contratado possui especificações limitantes, se

tomando objeto diferenciado para a região. A banda possui renome, reputação e experiência consagradas

pela crítica espec ializada e pelo gosto popular, isto tudo compativel com a dimensão do evento que a

Administração Municipal se propõe a realizar, além do fato dos preços propostos para a apresentação

dos aÍistas estarem compatíveis com os praticados no mercado.

2. LEVANTAMENTO DE MERCADO

2.1 Realizado o levantamento de mercado, considerando o objeto a ser contratâdo e as contrâtações, o

valor médio estimado da contratação está orçado em RS 70.000,00 setenta mil reais,-conforme pesquisa

demonstrada a seguir:

Praça l{ossa Senhora de Lourdes, S/l{, CEntro - pacEtuha - SE, IEE 4SS7Íl-000 -
CIIPJ l3.ll22210001-48 Íone 79 - 3343-ÍEl3 - E-mail planelamentoEpacatuhase.gov.br

Contratante Serviço executado Ano Valor

contratado

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVAS

RUSSAS/CE

atração anística da

banda:

GIL MENDES

2021

RS 65.000.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAP E atração aÍtística da

banda:

G I L MENDES

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE MARAGOGVAL

(coNFoRrvÍE coNTRATO N' 08/2023

atração anistica da

banda:

GIL MENDES

2023 RS70.000.00

VALOR MÉDlo: R$ 70.000,00 (setenta mil reais)

ESTAOO DE SEREIPE

PREFEITTIRÂ MUNICIPAI. OE PAEATIIBA

SECRETARIA }íUilICIFAI- OE PLAilEJAMEilTO

(CONFORME EXTRATO DE

INEXIGIBILIDADE - IN00l /2024)

(coNFoRME CONTRÂTO N" 72601012024.1) 2024

R§ 70.000.00

@



Com base nos custos para execução do objeto da contratâção, obtidos mediante pesquisa de mercado

devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e normas vigentes, relacionamos abaixo

â ATIIAÇÃO ARTÍSTICA,tsANDA a qual se encaixa conforme solicitação na DFD: GIL MEÀIDES

3. ESTIMATWA DAS QUANTIDADES

4. ESTIMATTVA DO PRIÇO DA CONTRATAÇÃO

4.1. O valor estimado da contratação é de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

5. JUSTIFICATTVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

5 A regra a ser observada pela Administração nas licitações é a do parcelamento do objeto, conforme

disposto no inciso v, alínea "b" do art. 40 da Lei Federal n'14.13312021, mas é imprescindível que a

divisão do objeto seja tecnicamente viável e economicamente vantajosa e não represente perda de

economia de escala. No presente câso, tendo em vista tratar-se de PARCELA UNICA (somente um tipo

de serviço), NÃO HÁ o qre se falar em parcelamento da solução

6. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

6.1. Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

6.2. Justificativa da Viabilidade: Com base nas informações levantadas, declaramos que a solução

apresentada é viável, pois a necessidade apontada é adequadamente justificada e está aliúada com os

objetivos da Administração Pública Municipal.

Pacatuba - SE, 25 de março de 2024

RtFtfl Niltnul| afiÉfi|
fitfff 0f ntPlfrrAiltilru
ilAr. 202446

Praça l{ossa Senhora de lourdes, S/l{, Eentro - Pacatuba - SE, EEP ó9970-000 -
Cl{PJ l3.ll2222/000|-ó8 íone: 78 - 3343{El3 - E-mail: plane,iamentoEpacatubase4ov.br

@

ITEM ESPECIFICAÇ O QUANT VALOR
IJNITÁRIO

VALOR
TOTAL

I

Contratação da Banda GIL MENDES no
dia2410612024, com duração de uma

hora e trintâ mhutos das 00h30rnin à
02h00min

UN 100.000,00

ESTÂOE DE SEREIPE

PRETEIIURA MU}IIEIPAt OE PAEATUBA

SEERETARIÂ t,IUIIIIIPAI- t]E PLATIEJAMEilTO
EestàofrAlfr?h

EUtilE EflS\iltt Fnt§U Mrffi|
stilltÍit?/A A1JüilrA 0Á stt 0t flJlrütlA
tPf: 005.908.535'54

1fr1it AailüAfr PAfrÁ fltfl1frA[i0 1ffrt ffP

LNID.

I 100.000,00



\'a a ot-'

ESTAÍ)O DE SEREIPE

PREFEITURA IíUI{IEIPAL OE PAIÂTUBA

SEERETARIÂ MUilIEIPAI. OE PLAilEJA},lENTO
Éest$ZJ,A12021

Aprovo, em J5 de izvü^Í,, de

Manuella Almeida Martins Souza

PREFEITA MUNICIPAT

Aprovo o presente Estudo Técnico Prelíminor

e outorizo o reolizoçõo do Processo Administrotivo

fi14

Praça ilossa $nhora de lourdes, S/il, [entro - Pacatuha - SE, EEP 4SS70-0m -
CilPJ l3.llLUl0001-48 Íone 79 - 3343{El3 - [-mai[ planelamentr-Epacatuha.se.go.hr



E§TADO DO CE^RÁ
PNT.Ff,ML;TA MU§(:IPAI, DE NOYA NU§SAS

§ãelrÍa§^ DI úu!',ltnâ
Errr^ro oi Lr(rffiErDa[f,,. r.lf$Ú Da

Pr§hrdo pen
Ortirlci de Silw §oro

Córi[ol&elÚcrler:ÉC3Êll9E9

rfukir $Mr m Difio OÍicirl doc ilfüticiÍiq do Elt do
do CÉüi m dis 3l ,01/2024. Eôçlo 33t7
A vçrificsçlo dÊ üurtnücld.dÊ dr ilcarir podc rcr fcfu
brfonrado o c&lip id.útií..do. d üita
&í#xÀrsdiÍi6ttt alcirat.m.UrpÉe

-r,

Ptocsco no SC-IN0ú14024 - Oüjcto: C6§!l$lô da
ãpÍç*ênrrslo dc rhür, müsical do AÍtií§/B.ndt '§il MÊÍdca"'
ú dia t{i do fcvsciro dc 2024, ôurdc o Cemrvgl Chmc
&nE, Flriilmís iÍn erirt ds clrlnd8, D§ m§ri§lpb & l'bea
Rustíü€ô- Fuadlmam Lqat: Att ?4, U d. t i d ldl33 dc
0lO{Í}021. Decluscío .ts luigiHlkhdr El*rüicr cra l'f &
íâocilo & 2ÃX4. ODIRLEI DA SILVÁ SOtntO.
ônorx,toon (A) DE DESPES/\s. Êopom: G M
6LÂ!üA@E§ E EDTCOE§ MUSICÂIS l-TDÂ. C'!{PJÀFM
?6,?ó3.o!trÍXxf l- 91. VttoÍ Gloàal: Rt 65.{m.00 (rsdr a
§is üil Ír i§).
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o{tlrlül alr tlhr. sorrlo
SêcÍstlrb(a) dÊ CulttuÉ Cuth*a

PrçtLlill. tlunlcltrl dr No{. iurrr
&r. Parb Fn EtÉ &... r3â8 - Cürú!. CEP. @lú - ram Rr#

cttpJ oz gm cemoí.ol - Íd: 186) !c8.1920 - SL: §.noeüuú|.r.a.íír,à.

làt{§!*
ttp.:fipvri-r.c.{§r.ldf ffi;lDãÉlGl

à?

otYuuiâ(Ipoo sxrRÁrÍ, - ft€xBE&ilÀoÉ: sG-llffi$,02'l

t
ATESTAD-O DE PUELICAçÂO -DlVUt-€â#ÃO DO E)(TRATO

C€rtúco par8 dêvidoÍ fttG e diÍe&6 de ptorr? qu€ o(a) diwlgâç& do êxtrato
INEXIGIBIUDADE - 8c-lt€01r§Ía 6tá pubgcado{a) §ô !.!ühb êí9.ço dÊt ônicoâbaixo

hnps//novaÍu8sas ce gov brllicihootista. phpfid=1 062.

do(a)

I

EXTRATO DE INE(IGIEILIOADE
Proccrso n'SC{MP1,20A4 - Oqft: Conretaçb da eF,üAí{rçlo lh Êh mu.icd Ô ArBb/BaÍlda'Gri
Meodes', no db 1O dG fmítiío d'Z0Za. durrfib o CarvranC Cheme Gcnb, pefínônb ime§iC da cultuía.
no munuph ó. t{ova RllffiÉc. Ft$daralob L?gEt AÍt 7a, ü Ô [g !' 14.!3il -Ô 01/912021.
Oearraçâá (h kütrblfdd. ELüôni:â ccr za,*.igtcüo h &1. OOIRLEI OA §LVA SOUTo
qRoEÍ{ÂDOfi (A} tÉ DESPE§I§. proponc*lr: §1rl GRÀVACOÊS E Ê01@€3 Hl§lCAl§ LTOA
C}{PJ/MF t{' 26.2Ê3.É1n00r- 93. v.loÍ Globel: R§ 85'000,00 {..!ú.ísr t cf@ãI É.L)-

er úFllrh.r.o 4#..fi,lee#_áfre,; rt§uâ,,,

Pltihm Imlclprl dr lbrr e§ü
Rue Püü6 Fran&§ Rocs, 1388 - Cêntro - CÊft 622@{xE ' NóYa RtlsàârEÊ

ÔHFJ: 07.9S.439rW1-01 - Tcl- (88) 3872. í920 - S$!: wu,ur.noraru..â3"câ.9pv.5.

-r

drE PhÉnr{r} í do I
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GoNÍRATO No 7260í0í2024.í, QUE
ENTRE SI FAZEM O MUMCÍPIO DE
MASSAPÊ E A EMPRESA G. M,
GRAVAçÕES E EDIçÕES MUSICAIS
LTDA., PARA O FIM QUE NELE SE
DECLARA.

CúUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

Fundamenta-se o presente contrato na proposta apresentada pela CoNTRATADA,

no iá-o Justificativo de lnexlgibilidade de Licitaçáo acima citado e devidamente

autorizado pelo(as) Secretário(as) acima citado(as)'

O MUNICíp1O DE MASSAPÊ, através da Secretaria de Cultura, DespoÍto,

.luvãntude, Turismo e Lazer de sua Prefeitura, de um lado, sodiada à Rua llajor
Jose É"uiino, no í91, Centro, CEP.: 62.'t40'000, Massapê-CE', com. CNPJ:

07.598.691/0001 -1 6, neste ato representado(a) pelo(a) seu(ua) secretário(a), o(a)

ài("). rmxclscó vAGNER sEvERlANo RocHÂ aqfp!" 
-oTgll1d."óôiftnarnnrE, e de outro a Empresa G. M. GRAVAçÕES E EglçgFP

úú§lcÀis iroÁ., com sede em Foúaleza-cE., à Av. Alberto craveiro, no 960, Lj-1,

Baino Dias Macêdo, cEP.: 60.860-012, inscriüa no CNPJ sob o no 26.263.02'.11o001-

93 neste ato representado(as) pelo(a)s seu(s) Proprietário(as/sócio

Ããrinisúàao«àsl, o(às) S(as). Maimiliano Clmpoe Sancho, CPF. no

673.769,9í3-8i, ãoravanie denominado(as) CONTRATADO(AS), resolvem ce-l9lrar

õ pi"rãni" Con'lrato, sob o regime de execuçáo de Empreitada por- Preço. G.lobal,

ÉiOo ", 
vista a Autortzaçào do Termo Justlficativo de lnaxlglbilidade de

Li;it"çá; no 726011il2024, iudo de conÍormidade-com a Lei no 14'133, de 0'l de

ãUiii.ir 2021, e suas alterações, mediante as Cláusulas e condições a seguir

expressas, que reciprocamente outorgam e aceitam:

do^
PE

cúUsULA TERGEIRA. DAS OBRIGAçÔES

I . DA CONTRATANTE

a) Efetuar o pagamento conespondente ao valor da execução do serviço, de
conformidade com o disposto na Cláusula Quarta;

oúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

constitui objeto deste termo 0í (uma) Apresentação artíatico-cultural do(s)
artista(e) "Bãnda Gll Mendes", no dia í2 de fevereiro de 2024, no Município de

Uassaié, por ocasião do Carnaval 2024, nas condições da(s) proposta(s) da

contratada, que fica(m) Íazendo parte integrantê deste termo.

À

Profaltura Munlchrl dê Ma8rapâ - Rua Major Josá Paullno, n! í9í, CentÍD, CEP: 6214&000 - Fon6:(EE) 3643-1066
E-meil: comissaolic202í @gmall.com - CNPJ: 07.596.69íi000í-18 1
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MÃ§§ÃPÊ
b) Atestar o recebimento dos serviços, após a verifcação da eÍiciente execuçáo de

tódos os itens constantes. Após a devida conÍerência, não sendo constatado

qualquer deÍeito nos mesmos, seráo atestados os recebimentos. Na constatação de
jroUlLma em qualquer item verificado, será obrigatória a rcposição, para ser

concretizada a liquidação da execução; e

c) Responsabilizar-se pelas despesas lneÍente§ ao funcionamento do evento' tais

câmo:'Estrutura de pábo, som e iluminação, seguranças, policias cÍü1.-e militar'

ãmarins com estrutura de bufÍet, e possívels licenças de órgãos públicos e/ou

privados, no que couber.

II- DACONTRATADA

a) Executar os serviços de acordo com as normas da ABNT (Associaçáo Brasileira

àã úo*.r TécnÍcas) e de acordo com as especiÍicações técnicas constantes na(s)

propostr(s) da contratada;

b) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados aos seus prepostos ou a
terceiros durante a execuÉo do objeto licitado;

c) Responsabilizar-se pelo pagamento de seus impostos, tributos e principalmente

pelo pagamento dos encargos trabalhistas e previdenciários devidos;

d) Responsabilizar-se pela solidez, seguÍança e garantia dos serviços executados, à

luz do Código Civil Brasileiro;

e) Permanecer, durante a vigênoia deste termo, em. dias PaÍa com. os. seguintes

dâcumentos: CilO aa RFB (Receita Federal do Brasil), CND do Estado da Sede da

empresa, GND do MunicÍpio da Sede da empresa, o FGTS e a CNDT;

f) Apresentar, quando solicitado pela Administração, o(s) comprovanteíi) de lodas

ás óUrtgaçôes fiscais e previdenciárias relativas ao(s) contratado(s) utilizado(s) na

pres1"fro' dos serviços objeto deste Contrato, _através de documento hábil e
autênüto, por ocaslão do pagamento na forma da Cláusula seguinte;

g) Responsabilizar-se pelas despesas inerentes ao atendimento direto da realização

ãô erento e das necessidades do(s) artista(s), técnicos e equÍpe de produção, no

que couber, tais como: cachês, hospedagens, refeições, administratívas, logÍsticas,

passagens aéreas e/ou terrestres e deslocamentos até o local da apÍe§entação,
Ecad, bem como de encargos comerciais; e

h) Cumprir as exigências de resarva de cargos prevista em lei, bem como em outras
normas' especíticas, paÍa pessoa com deficiêncla, para reabilitado da Previdência
Social e para aprendiz.

3

s

Proíelturs illunlclpal do Mâ33apê - Rua Ma,or JGé Paullno, n'í9í, Canto, GEP: 6214OO00 - Fone:(86) 3&3-1066
E-mâll; cômtssâ0llô2021@gmail.êom - CNPJ: 07.5s8.091/000 t-í0 2
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GúUSULA QUARTA - DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE

4.1. O valor GLOBAL do presente contrato é de R$ 70,000,00 (setonta mil reais),

4.2. O pagamento será efetuado mediante a apresentação. da(s) respectiva(s)

nota(s) tiscã(is), em até 05 (cinco) dias após a realização da(s) apresentaçâo(ões),

sob 
'pãna dà 

'aplicação 
das sanções contÍatuais. Os preços serão FIXOS E

nÉliUSfÁVelS, coú data-base d'a apresentaçâo da proposta, à cada 12 (doze)

meses, através do índice [GP-M, da Fundaçáo Getúlio Vargas'

4.3. A atualizaçáo Íinanceira dos valores a serem p1S9st 9m -virtude . 
de

lnadimplemento pela contratante, será efetuada através do INPC (lndice Nacional de

Éi"!o" "o 
Consumidor), pro rata temporis, desde.a data final do perÍodo do

adimplemento até a data do efetivo pagamênto, desde que comprove que o

crntratante é o único responsável pelo atraso'2

)

GúUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS

Os recursos neceSsários para a execução do preSente contrato serão oriundOS da

Secretaria de Cultura, Delporto, Juventudê, Turismo e Lazer na segulnte dotação

orçamentária: 08. 0í,1 3. I 22.0402.2.039.3390.39.00.

CúUSULA SEXTA. DO PRAZO, FORMA DE EXECUçÃO E VIGÊNC]A

6,1. O prazo para inÍcio da prestação dos serviços seÉ imediatamente após a

assínatura dei1g termo, devendo a(l) apresentaçao(ôes) ocone(em) no(s) dia(s)

pr*irtotrl na cláusuta segunda deste te-rmo, e ter duração de no mínimo 2h (Duas

horas).

6.2. O ptazo de vigência deste termo seÉ de 02 (dois) meses, PRORROGÁVEIS

até o limite de 31 de dezembro de2O24.

6.3. Em casos de: doença do Artista, calamidade pÚblica, luto oficial decretado por

autoridade compêtente ou a ocorrência de qualquer outra hipótese, alheia a vontade

da CONTRATADA, que tome impossÍvel a apresentação objelo desta avença' as
partes estudaÍâo conjuntamente, nova data para a realt,zafio do espetáculo,
permanecendo lntegrais as demais cláusulas deste contrato, salvo acordo entre as
partes.

CúUSULA SÉTIMA. oAs SANçÕES CONTRATUAIS

7.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de lnadlmplemento de suas obrigaçõês
deÍinidas neste lnstrumenlo ou êm outros que o complementem, às seguintes
multas, sem prejuízo das sanções legais constantes dos Art. 155 a 163 da Lei
14J332021 e responsabilidades civil e criminal:

ô

Prcíoltur. Munlclpal d6 tlr.s.pê - Ruâ Malor José Pâullno, n' 'lgí, CenEo, CEP: ô2í4ü000 - Fone:(EE) 3813í066
É-mei[ comlssaolic2o2l@gmsil.com - CNPJ: 07.598.6SíO00'lí6 3
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,

)

do^
PE

l) Multa de mora de 0,5% (cinco décimos por cento) por daa de atraso, incidente

sobre o valor total do contiato ou da parcela não cumpÍida, até o limitê de 30%
(trinta por cento);

ttj Uuttà por infrações adminlstrativas de 10% (dez por cento) do valor total do

contrato,

7.2. As multas, quando aplicada§ concomitiantemente, não excederão o percentual

de 30% (trinta por cento).

7.3. O valor da multa aplicado seÉ deduzido pela ooNTRATANTE por ocasião_do

pagamento, momento em que o setor responsável, comunicará à CoNTRATADA.

be-não Íor possÍvet o pagamento por meio de desconto, a CONTRATADA ficará

oUrigãa" a rLcother a niuú por meú de depósito bancário ou DAM (Documerto de

A*eiadação Municipal) em nomê da PrefeÍtura Municipal de Massapê-CE., em

cãnta po? eA indicãdá. Se não o Íizer, será encaminhado à Procuradoria da

Administração par:r cobrança e prooesso de execução;

7.4. A gonlralante poderá aplicar de forma cumulativa as seguintes sançóês

administratlves:

a) Advertênciai
b) Multa; t

cí lmpedimento de licitar e contratar com a Contratante pelo prazo de 03 (três) anos;

e
d) Declaração de Ínldoneldade para lÍcitar e confatar com a Administração Pública
' 

pelo praio de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas e demais

cominaçôes legai8.

7.5. A Administração poderá ENGAMINHAR NOTIFICAçÕES POR E'MAIL'
poisibilitando a abertura de pÍocêdimentos administrativos, tals como os de sançÕes

por inadimplência contralual.

GúUSUIá OITAVA. DA EXTINçÃO E VEDAçÃO

8.í. A CONTRATANTE poderá extinguir administrativamentê o presente contrato

nas hipóteses, Íormas e consequêniias previstas nos AIt. í 37 a 139 da Lêl

14.13312021.

8.2. É vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgâo ou entidade
contratante ou de agente público que desempenhe função na llcitaçáo ou atue na

fiscalização ou na gestáo do contrato' N
GúUSULA NONA. DA FISCALIZAÇÃO

A execuçâo contatual seÉ acompanhada e fiscallzada pelo(a) Sr.(a) Luan Nlvleon
Vasconcelos dos Santos, CPF no 078.990.233-86, especialmente designado(a)

PÍoÍêlture lllunlclp.l da lti.3srpâ - Rua Major José Paulino, no 191, Cêntío, CEP: 62í4G000 -
E-mâi[ comis6aolic202l@gmail.com - CNPJ: 07.598.69í/0001-16

FonaÍ86) 364$'1068
4
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para este fim pela CoNTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. í17 da

Lei Federal no'14.13Sl2O21,doravante denominado(a) simplesmente de FISCAL.

GúUSULA DÉCIMA. DO FORO

Fica eleito o Foro da comarca de Massapê - cE., excluindo-se a quaisquer outros

por mais privilegiados que seJam, para dlrimk quaisquer questões oriundas deste

bonmto à quJ nao püderem sei resolvidas por mêios adminisúativos. E, por

"súre, 
asslm contratadas, assinam o presente instrumenlo, em 02 (duas) vias de

igual forma e teor, na presença de 02 (duas) teslemunhas que também o assinam,

para que surta seus efeilos legais e iurÍdicos.

Massapê-CE., 29 de Janeiro de 2024.

E

LUAN SANTOSFRANCI
Contrelante

NER S. ROCHA

MAXMILIANOCAMP
SANCHO:673769913

rvtsoN v. DOs
Flscel do ConlÍatro

TESTEMUNHAS:

MAXMILIANO CAMPOS SANCHo
Contratado(a)

/ 2.
,<c,t.,.,t CPF.:

e91,<-1,e6 593c2
PF.:69.6j .q o3

Prefeltrra Munlelpel do llassaDc - Rua MaJoÍ José Paulino, n' 19í, Cantro, CEP:62,l/t{}{)00 - Fon6:(88) 3843-106ô
E-mall combsâollc2o2í @gmâll.com - CNPJ: 07.598.691/0001-16 5
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ESTÁDO DEAI,AEOÂ§
PRETEMTTRÂ MUMCIPAL DE MÂNAGOGI

cotÍssÃo pEntrÍÂttENTE DE IJCITAçôus, conrmms E coMPRÂs

PROCE§SIO ADII1INISTRATryO N" O )5ÍM23.

cor{TnÂTo DE UcITAÇÃo N' osr2o23.

INEXIGIBILIDADE Is O7NO2:I.

Termo de Contsto n' 08 de 2023, que fâ"tm €Ílre si

o MI MCÍPIO DE MARAGOGI - AL e a

EMPRESA G M GRÂYAÇÕES MUSICilS
LTDÀ IN§CRITA NO CI§?J No 2ó241,021/000r-
93.

CONTRATANTE: PREFETTURA MUMCIPAL DE MARAGIOGVAL, pessoa jurldica de

Dircito Público Inteoo, inscrito uo CNPJÀíF sob o l224t52ll/Í1001-96' com scdc

adminigtntivs nt Pràça Guedcs de Miranda, 30, Ccnro- Maragogi- CEP: 57.955{00, neste &to

reprcsenUdo por scu Prcfcito, o Sr. Fernendo §érgio Lirr Ncto, inscrito no CPF: l9lljt3,l4'L
72, doravanc dcnominado COI{TRÀTAIITE.

CONTRATADA: EMPRESA G M GRAVAÇÔTS N g»çÔTS MU§ICAIS LTDÀ
INSCNTA NO CIIPJ N' 26163.02110001-93, localizrdg os Avcoida Albaro Ctaveirc, no 960,

LI-1, Dias Maocdo, FoÍtqlczr - Ceará, CEP: 60.860{12, c-mail:tom@tscvcntos.côrD' tclcfooc:
(85) 3257-1028, rcprcsentado pclo Socio Àdmiaistadot Mermllllao Crmpor §ancho' iascrito

uo C?F no 673,769.91§7 c X,G n" 96014{I136t56 §§P/CE, dcavaalc dcaominada

CONTRATADÀ

OEIETO: AS PÁRTES çclcbru, por força do freúcote instruE€olo, I Coatrât8ção de show

âÍtístico mrsicâl da "BANDA GIL ME|ÍDE§', para ralizaçao dc rhw m *FE§TWAL DA
MARI§ICADA", no dia lE dc oarço <b 2023, a partir das 22h00min rc povoado de §ão Bcoto,

em Mragogi -AL.

FUNDAMENTO LEGAL: Dcriva do Proccsso dc Incrigibili&dc dc Licitafio, de acordo cclr
o artigo 25, inciso Itr da lri Fcderal 8.666 de 2 f dc fevaeiro de 1993, c das codiçõcs e cláusuls§

seguirtes.

CLÁUSULA PRNtfiIRA - ItO VAItr)R DO C'ONTRÁTO

L I . O valor total do fesent @NTRATO é dc R§ 70'000'00 (scrrcotr Dil rcti.), valor 6xo c

irreajustâvcl úrad€ todt a ügância contatusl, confomrc propoaa dc proços eprascatad4

êst ndo &ntro dos prcçm preticados no mrcado, dc acordo notar fiscair 4rcscntadas:

Preço totdIt€m

0lh:3Omin R$ 70.000,00 R$ 70.000,00

l t.03.2023
Show Artícfu Mulêrl & 'BANDA
GIL MENDES", pur rerüzeçlo de
rhow en concmonglo ro dla dr
"FESTML DA MÂRISCADA"' nr
Prâ§, d. EvcDtôr dr cldrdg no dh l8
dr mrrço de 2ojlil, r prrtir dc
22h:00nrlu, eo Mrngogl - AL.

,",fl.;ân
\l il
\' -'
'\..-

EMPRB§A G M GRÀVAÇÔSS E EDIçÔES MU§ICÂIS LTDÁ,. IN§(ruTA NO CNPJ N"
26.263.021/fi101.93, locrllzrdr tr. Àvcnldr Alberto CÍtvêlro, no 960, IJ-l' Dh, Mlceió,
FoÉdeze - Ccer{. CEP: 60.8óM12, e-mril:tom@qcvê[tot.con tdtfole: (§ 3

D.tr Dura{ão Preço un,



ESTÂIN DE AúIGOAS
PRETEITUNÂ MUNIfiPAI, DE MANÂGDGI

GOMISSÃO pEmrÁNEI{TE DE LICTTA@ES, COlllT T0§ E COMPRÂS

'.":\(.i\
J.Q'',l' rL x'

CLÁU§UIÁ SEGUNDA.DO FATIJRAMENTO E PAGAMENTO

2.1. À nota fucal e /ou fatrna, deveú s€r eaiüda sn aome do órgfu CoútÉtâúte:

Psgrncúlo: O pagÍr.cp16 do obJato ocorrerl mcdimtc crÉdito en coda cotTÊotc da

CONTRÂTADA - Buco Brrderco - Agtnde rc lXl6í ê Cort CorÍ.rtÊ no (!o112666'l

- c M GRAVAÇÔE§ E ErlIçÔE§ MU§ICAIS EIXELI / CNPJ No 026.2úl.02um0l-
lxl;

2.2. Nt tiÉt!6Ê dr ülso Do pagto.& dr Notr Fiscrl, o valor &ryido pclr ÂdnidmÉ çú ualizrdo
fimccirrrrotc, dc aoordo cm r vuirção rh IGP-M/FCV, &ds i dlta 6Él do palodo dt di4l@roto
ré r drh rb ofixivo prgrdq ro*cirb dc jwu dc mua oo pacraurl do 1% (u pc ctdo) oo uÉt, c

mlüdr lGÁ (dce por emo);

cüusur.e rEncEnA - IxlrAçÃo oRÇÂMENrÁRIA

3.1. Oe rêcrnÉoa !€r1o prownica&s do orçro.nlo vigÊátc da Prcfeitrra MuaiciPal dc Mrrsgogi
ne dotaÉo 6çaest&ie a s.guiÍ Élâcimada:

óncÃo:oa-pnnrgrrt RÀ
Secrchrle:lr7-SccrttrrL Munidprl & Curtun' EtpoÍt c Lrrâr
Ulldrde- ll,Í4}'Coordeorçlo dc CulEn
FuoÉo:I3{tlturr
§ubfuaçIo: l22.AdotrbtrrÉo Genl
ProFrEr:0001-M$Ete!çIo dtt AÉct dc Opcnçõcr Condnorder
Açlo:20lÊMmrtda Ativ. dr Coordardorla de Cultln
Rnbrlcr Derpco - 330039 - Ottro. &rvlçor dc Tcrcdroa Pcrror Juridlcr
Fort dG RGcffio:lt0ü1,01§10-Rccusor Nio Vlncolrder dc lEDortos
Tlpo: ADüüc{

CLÁU§'L1\ QUARTA - DO REÀTT'TITE

a.l.O prcço é ireejuíÁvcl dc ecordo com os attigos 2', l'c 3'da lci fcdceal tf 10.192/2001.

CLÁUSUL/I QUINTA - DA VTGÊNCIA

5.1.A vigÊocia do pessnt iDstrutrêolo ?stá E§üit8 a data da tu. rrsiDr§n até o dia a hora

objeto dE3tc e instrumcnto c edguarto pcíúrat rs obrigaçõcs rsnmidâs Ersê cotrtIâto.

cúusur,A sD(TÀ - PnAzÃ, oBRrcAÇÔEtt E§PEcforcÂ§ E MoDELo DE
PRESTAÇÃO DE §ERVIçOS

6.1.4 Gx€c.lr9lo doo serniç« coDttEtsdas tcrá o pazo dc 0l (un) dir' de EEsdo com e dsta

fcdrada para o cvoto;
62.4 cobatrda arsue o corÂprÍeciEerio do 'BAllDA GIL MENDES'' pon rcalizrÉo &

show ao "FE§IIVAL DA MARII|CADA", no dh lt & aarço & 2A3, E pâniÍ dst

22h:00rniq no povosdo dc São B€ú!o, cm Morcgogi -ÁJ. na um rho'c'DcÉsl;
6.3. O úow o.úrcÍú Do dia I I dc março de 2V23 e ds{,crâ ter &rção & 0lt:30min horss dÊ

agEs€lraçlo;
6.4. Scrá dispaibitizado, pcla Conratada, com 24 (üntc c qusúo) hoÍ8s dê otrcÊdÊocia do inicio

drr aptcecatrçnee, o locd on& rc rcalizrà o objcto do prcúcotr durt , rín plcor§ coodiçõGs

para o scu fel cunprimcoto;



ESTAIrc DE ALIG,OA§
PREFEITUNÂ TUNICIPÂI DE MÁRAGOGI

coMlssÀo PEnuÁNENTE DE UCrTÀÇOES, CONII^T0S E COIIPRAS $ rt t'r'

6.5. §cÍão de inteira reepúDsâbilidsdê ds CoDtratada os acrgos pcrtin€úrrs À hospedagcm,
rlinç4s9n6 c túsportc d6 8Ítistrs c de tods cçipc técoica c cn§.rgo,s §abalhistss dos

inEtÍastes dG'BANDA GIL ME§DES';
6.ó. A Coofiúsrtc, nr ügülcia ô psôto, podcrÁ rolicitar a a$*itui$o dc quatqucr cr*ütoÍ do.

sqviços, consbt8dr inapüdão do mcsmo;

ó.7.4 inexêcuçto, total ou parçial, scrviços coamrados enscjarú a rylicsÉo de peoalidades à

CONTRATADA, codorme dcscrim oo Termo de Refcrência a legislsção espcctfica.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAçÓF,S GERAI§ DA CONTRA?ANTE

7.1. Acoopaahar c fiscalizar a.xccução do Contnto atravós & ts aervidor cepÊcialmêütc

dertgnedo pn tais mividadcc, quais rjarn: rootaçõcc c rcgktsoa dc lodu ar ocoÍÍfu§iss

detãuiroô o quc for neccsrário a rtguluizaçao das falhs ou dcfoitm obsmndot, ê siÀda

props aplicaçõcr <L peadirtedcs c a reris5o do hltq gumdo for o crso;

?.2. Disponibilizr, com 24 (ü!rc c quaEo) horar dc aatcctdêocia do ialcio drs aprescntaç,ôer, o

locd ordc ec rcaliaá o objc*o do pÍcscde ajuíc, cm plcaar coa$cl pera o ecu ficl
cumgríEÊltot

?.3. S€Íio de inteira rcaponsabilidrde da Contretsrte o§ êttcsgo§ pcÍtiDsotôc a producÉo,

estrutuÍa, soq ilumiuçto, camarin, palco, areim coÍlo to&8 ar crrpccificaçôcs do ridcr

&cnico da CONTRÁTADA pra apt€sêlt çilo do shcn';

7.4. Efêluar o pagqD€Dto na fotma convcaqionade por ucio dts Notas FircaiíFaturas

discrimindivrs do scrviçc prcstado§, dêvidamcot! ltlalrds§;
7.5. Comuaicar imcdialmcato à CONTRATADA qualqur hrcgulrÍi&dl aprcscntada oa

pre*r& doc arrviços, fuado prrzor pua a au eonoção;

7.6. Pre*tú âs infcmeçõcs s os csclâÍrcincntôs quo vsíüE s scÍ §olicitldoc pÊlr

CONTRATADA
7.7. Engir, a qualquer teopo, a seu critério, a comprovaçio das cdiÉcs dl CONTRATÂDA

gur ccscjaÍrú suâ con§sbÉo, notsdaúeot? oo tocstrtr a quali§ca$o ecoaônico-frnrnccira;

7.8. Caberá sxclrsivarncn& à CONTRÂTÀNTE a libcração <fa rcdizrdo do cspedolo juno a

todor os ôr8lo! piblicos e cotidades ds clagsc, bsn cmo jlÚ às ,utoridsd$ locai$

inclusivc o pagmcato do ECAD (Escritôrio Ceatnl de Anead@ dr DiÍcitoó Autorair)'

.l&n dê todos c quaisqucr imposto*, laras e contribüçõcr dc qualqutr eepécie ou naturezs

dsvi&r, po força dc Lci, à todos c quaisqurr órgio§ MüÃicipú, Estaduir ou Fcdcrais, ooo
antecedêocia ilc 05 (cinco) diss d8 dü pmviste pora a Í§âlizt$o da aproscnteçáo arti*ica a
quc 8. Ilfcrc o p(r6cD& iDrtrrstaro;

7.9. Cunprir c cxigir o cumpÍirncnto das disporiçôcs conúder nrr clfosuhs do Termo dc

Refcrêacia podrndo aplicar as pcoalidrdes FÊvistls €in lci pelo nio oryrincno das

obrigaçõcs coatatuair ol cx€cução inssti§hlóri&

clÁtnur"e ormvA - DAs oBRTGAÇÕf,S GERATS DA CONTRATAT»A

8.1.4 Comata& oüriga*c e armprir todas as obrig!çõc§ dcscriirs ao Terno de Rcfcrêocia c

todss rs da$âi8 úri$ções inertnlcc ao objc{o coatratado} cülo §ê squi tED§critts

esüvesseín e indicar, ro Dôúento da rssilrüJrâ do Contraro. tlpÍlstltÍrstG ila e'mpresa e

substitrto cv!útd, quc EeH id.Ílosugio diÍcta c6 ô @NTRÂTANTE por úcio do

Fiscsl do Cotnto;
8.2.4 cmtralada uune o coapueciocato & d! 'BAllDA GIL MEI{DES" pen realização

dc show no §ESTfVAL DA MARI§CAI)A', no dirr 18 dc mÃço dc 202:l' a partir das

22h{X}min, no povoedo & São BGtío, an Mangogi -AI., com úm$o de 0lh:30miu de

aprescntaSo;



ESTAIX)DEALAGOAS
PRETETTTJRAüUMCIPALDETíÁRA,eÍ)GI 1*'l'\

co*trs§Ão PERIiIÀNENTE DE Lrm ÇÔES, OOtYIn'flX] E OOMPR.AS,:i r- n l.L_ .,,
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8-3. RcspoilÊr pa rodos os ôDus ÍEfcrentrs aoe *rrriços coDtrrlados, tais como: salárioe 
.Q,- 

-:,.2
pcssoal, alincntaÉo, hospcdagcin, Emspott , cBcstgo§ tociair, prcvidcnciÁrios ou -'
rsbdhistr§, t".rs, inportos c quaiequcr ortres sxiSêoci8s lcgais ou rcgulrmmtaruc çc
vedam a incidir sobse a uivitlade aqui pactuda;

8.4. Rcalia o scrvigo, dc acordo coo u csPcci§csçôcs tóetieas cxigidas;

8,5.Caso tlnhâ adsrido âo irnposro simpleg a CONTR.ATADA tl4tctrá âzlr coBtrÍ nâ Nots

FbcaVFanra cssa opção;

t.6. Rcepo$lbilizar-sÊ peloc danos csr§rdos 80 parimônio dr CONTRÂTANTE, por dolo,

negligêrci& iq.Íicia ou imprudência dc scul mprcgadoo, ficmdo obrigada a PÍottlovcr o

rçssüsilreolo r pÍ!ços atuatizad$, dcoto dc 30 (triata) dia.s, contode a partir «ta

comprovação de sue respoasabilidedc. Caso Dão o f8ça dcano do prszo estipulado' a

CONTRâTANTE rcscrva€c ao direito dr dcscotrüÍ o valor do rcsrrcimcao da fc$ra do

m&, scm prejuizo dc podcr tLnuacis o Cotrto, dc plcao dirtito;
8.7. Orictrtar os capregadu püE quc §e comportco de fotua cordial, e sô apresclrtêm seúpre

&nüo do6 poeõÊB dÊ aprcseataçâo e higiac cmpsdvêi§ co o local d! pr6tâção do6

scrviçoc de cotcg4
8 . 8. Adoter todos e critÍrios dc rcguraaça pa'a os cryrcgodos;

8.9.G crnpcgrdc & CONTRATADÀ não crlo ncúlm viuÚo çm s CONTR^TANTE
ficando soü e Eua intGirr re*onsabilidldr os pagnueator c os ôarn rdativos a tsls, tihros,
cortribuições sociait, indcaiãção trabalhist , vele aenaporrc, valc rcfeiSo c outsot cncargos

pcsvisoc cm lci, iocidcntcr ou dcconcntcs ilo Coatrato;

8.10, O rtrã5o no Prg.mcoto dc fahra por pâÍtc ds CONTRÂTANTE, dcconcate de

cimrosttncirs divcrsas, nío cximc a CONTRATADA tlc prmovcr o Pagatlrcnto dos

emptÊgrdos las dslst rcgulaoentre;
E.ll. Àssmk a rcsponsabiüeark por todas as obrigaçõcs cltabolccidar na legislaçiÚo especifica

d! acidrota dc tnbalho quodo, cm ocorràcia da cspécic, brcm vÍtimas lcl§ olprcgador

ru oxooso dc scrrdçoa do oontagcrn ircÍlatr€ ao Contrúo, ahde quc acoÍtosido nâs

dcpcrdtncias da @NTRATANTE;
8.12. Rcepoder por todoo os cDcrgos ilc pocslvel ttcoao& tnbalhigta ciül ou pctal'

rclaciooada a cxccugão do ConEato, origiarirmcotc ou vinculada por prcvcSo, concxão

ou continência;

8.13. Rcspcitrr ss uoas c proccdimcnros da CONTRÂTAIITE aléo dc rcspcio à trfinas
dc rcgrraaça do Eabalbo;

8.14. Fomoccr e cf,igir quc oc omprcgados rtilizecr Equipansnto dc Ptotcção Indiüôrl (EPI)'

quaodo cxigido cm lci ou convenÉo, c iryor pc,nalidadcc àqulcr quo sc ncgreo a usálos;

8.15. En pÍ€stlr, aÍsar e oEpriÍ fielmeflte todo o objco, .tribuiçõcs' obrigeçõea e

rçeposabilidada dcatÊ instumcoto, a CONTRATADA ttcvcrf crmgrn o objcto do prescotc

coatrato. dc acordo cm os horários estsb.lecidos. A CONTRÂTADA úo scrá rcsponsávcl

ce o atrrso ocotÍcÍ por csso foÍtrito, força maior, ou cat doconlncia dc uo praticado pcla

CONTRATANTE oü poÍ tcÍoeirosi

E.16. A CONTRATÂDA fica obriEads I Edcr, dlE'ô,rte tod! a cxec{t'o do conüato, cm

compatibilidade coo as obrigeções assuoidas, todas as cmdiçõcs do habilitaçIo c

qugliücaçAo qigidas ne licitrção.

CLÁUSI'LA NONA - DÀ PUBLICAÇÃO

9.1. A publicrção ÍG;unid, do fcâêútÊ contrrlo oa Imprcosa OEcial, quc é cdido
bdirpcmávcl para sua cficácir, scrá psovidrssiadâ pclo ContrarEotq Dos lcÍno6 do pEÍ6grafo

único & artigo 6l da I*i o.' E.66193.



ESTADiO DE ÂI./IGOAS
PNETTrIIJRÀ IIUMCIPÂI DE UTRAGOGI

coms§Ão PERUÂNENTE DE IICITAçÔE.§, OoliirBÂTOS E COMPRÂS

CL(USULA DÉCtrTA - DA ilSCALIZAÇÃO

10.1. A Fiscrlização/CctÃo do Courato ficeú a ccgo do Gcstor, a ccguir &sigDâdo:

JEFTER§ON R,AFAX,L DA R(rcHA §A]TTTOS

C(PRDENAI}OR DE EVENTOS
FORTARIÀ NO IN7I202I

10.2.4 CONTRATÂNIE ó rcs€,rvâda o dírcio dq san quc & qualçce forma r*tringir a

plcoiurdc dcrsa rcsporsabilidadc, cxerc.Í a Ínâis soph Ê cornplets fircalizaçâo.

CúU§ULA DÉCN'A PruMEIRA - DÂ§ SAilÇÔE§

I L l. S.sçõcs para o Cso dc loadiryleoeno:
I I . I . I Sc s Cortssbrb indinplir as obrignçõcs asrumi&s, m todo ou @ Pútr' fioetá arjoitu

às saDçõcí prwirta6 nos Arts. 86 e 87 da ki n" 8.66í1993 e ao pe8lmemo dc mrúta noc

scguirtcs tcÍEoô:

ll.l.l.l A cont!Íadr obriga+c ao pagsmsuto & úulta & l§/c (da poÍ ccab) & valor do

colfalo, crr caso tlc rtcscumpincnb do ajurtado, eaa prdulzo fu d.mris rrn§ncs

prcvistas cm lcil
11.1.1.2. ÓrEfo CootslsotÊ podcaár ainds, caucclar s Ordcü Íb Scrviço' sean prcjuízo dss

pcnalidadct prcvirtrs nos subitas aütcÍioÍ:s 3 dc orrtts PÍrvbtrs cm lci;

I I .2. O valoÍ de multa, rplicada apos o rcgulst proccsso afuiniltrativo e apóe o tânsio ee
julgdo da dmisão oondaaório, scrÁ dcscontrdo do pagustlto cv.nbltrúlê <krido pcla

CONTRATANTE ou cobrado júicialmcnta.

CLÁUS{'LA DÉCIMÀ §EGT'NDA - Ix)S ENCARGOS

12.1. Os crcrrgs tih&ios çc incidam sobrc o §ootrato, trÍfu sur! rcspectivar giaçõcs ob
toal rcspooúbilidadc da CootatadÀ

CLÁU§ULA DÉC[}íA TERCEIRÁ - DA NECI§ÁO

I 3 . I . O CosErto podÉrá scr rcscindido a qualqucr tcryo por iriciativa drs partcs, bamdo 4caas
uma rotificação p« csrio com antmcdência dc 72 (sêcnts c duas) huer cxpodida pcla

Cootratanrc, hdep€sdae dc notifi@o júicial ou ortrajudicial, san tcr a Contrüada o

dirito a indenizaÉo Ee estâ: âliÍ, €atmr car cocordra ur úirsolvct e 6rmq EüllsfcriÍ Do

todo ou c,m prt o cotrtaüo, sera €xprcs§â autodaÉo do Conbataatc; co caro dc dcrecordo

mú§ro ou côúvc[iêocir do Cooretaatc c por bfringir qltdqutr cláusula dcslc Contato'

clÁusur,e nÉcnrs QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRAT^TUAL

14.1. O pÉúentê CoútÍ8to poderá ser alarado de acor& com o art' 65 da Lci o' t.6óól93' coú a
dcvidas justificativrr conformc a scguir:

Unilatcralncntc pcla Admiaisr@ noo rcguintcl ceec:

a) Qro& hotncr modíãcaçIo do objcto ou Ôt s8 r§pcci§ca{õ.4 Prn 6clhoÍ
técníca aor sas objctivo;
b) Qüasdo uecossáÍia a modificaçIo do vrlc coatüral cm dccorràoia dc rcrÉccinro ou

diúinúçiô qustirativa dc scu objao, not limitcs pcÍmitidos poÍ êtlt lrii
c) O proço ore comrra& não sofrcÉ rcrjute, olvo rcdiotc acSoci4ão G .ooídô catsê .s
paÍtl3;

FL 
':"



ESTÀI'ODE ÂLTGOAII
PREFEITI]RA IÍIjiIICIPAL DE MARAEOCI

CO}flSSÃO PER}ÍAI\ÍENTE DE IT6ITÂÇÔES, GOI\ÍTnATO§ E OOüPRÀS

\':.
Por acordo das parres:

a) Qurrdo ncccs íria a modi§cação ds foÍíu dc pagu€,lro, pcr iryoriçno dc

çircr.tnstlrcias srpcrwaicútc mrntido o vals inicial, vcdads s sdêcipnçio ilo pagrmoaro.

b) Oukoo casor prcvirtos B3 Lai n" E.66&93.

14.2.4 âltrÍs$o rclacionada aessa cláusdq ea virtude de da nahreze do objao do conrato,
devcrá rcr prccedide cf,pressamente atrâvés dc acordo múam Gon! rs pút §.

cúusul,À DÉcffÂ QUINTa - Do FoRo

15.1. fu qucg6cr rlecqrcocs da excqrção dcsto Inramcoto quc nio pcsaD tlr ditiEidls
edmiústrltivmte, rerio procesradas c julgrdrs ao F(IRO th Comrce & Iúaregogi

- AI. qua pcvrlcccrô robrt çalqrr orto, pnrn"ic priülqirdo çr soja, pca dirinn
quaic $E dwid8 oriuodss do p,Ís§ents Coúftro.

a" Para firmeza c validrdc do quc foi pcnrado, latn*so o PÍÉcatc irstruarto cn
02 (<fuas) üas dc igual teot c fo,rmq pua qua rute um ó cftito, as quris, dçois
d. lidrs, sâo slsilrdâs pclos 

'rpr§cotantcs 
dt8 PsÍt §, CONTRÂTÂNTE c

CONTRATADd pelas tc*tcmuhas úaixo.

MragogüAl, t\ dc dc 2023.

FERNANDo §ERGp, ãilili*tf F
LIRÁ tatelrsrBt.íz
NErOl90583l44-12 ffi rou',or',tr otrr

FERNANIN SÊRGIO LIRA NETO
CPF: 190583'1,14-72

PREFETTI,'N,A MT'I{IüPÁL IIE MARACOGüAL
CNPJTI!ÍF rob o r22,1u221000r-9ó

CONTRÂTAI§TE

MÀffiILIANOCAMPOS
SÂNCHO67376991387, tÊosmzr.or:rtt:5íts.ioí,

EMPNESA G M GR^VAÇÓDSE EI}TÇÔES MI'§ICÂJS LTDA
cl\lPJ ItF 26J63.Ínrr0{l0t-93

MAXMILIANO CAMPO§ SAÀICBO
cPr § 673,7ó9913{'

RG N' 9ó01o336t5ó S§P/CE
COIITTRATADO

tLrl'

TB§TBíUI{f,À§:

Nome:

CPF:

Nomc:

CPF;-


